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PROJETO DE LET N.° 008/2019 doExecutivo: 

"DISPOE SOBRE ABERTURA. DE CREDITO ESPECIAL NA LEI 
0119AMENTARIA N°. 4523, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE 
ESPECIFICA" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

(. 	ARTIGO 1 0  - Fica autorizado a Executivo Municipal a incluir na peça orçamentana, Lei Municipal n° 4523, de 
06 de novembro de 2018, credito especial no valor de R$ 547 053,05 (guinhentos e guarenta 
e sete mil, cinpuenta e três reais e cinco centavos), sob as seguintes codificaçOes 

02— EXECUTIVO 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDuCAcA0 
12.361.0010.2.016 - Funcionarnento do Ensino Fundamental 
3.390.32.00.95.0220 -Material, Bern ou Serviço pam Disthbuiçao Gratuita --------- --------- - --------  R$ 	547.053,05 

ARTIGO 20  - 0 credito constante do artigo anterior sera coberto atraves do recurso proveniente do saldo 
financeiro disponivel do exercicio de 2018, Programa Apoio Educaçao Basica - Prove Brasil R$ 
546.000,00 e aplicação financefta R$ 1.053,05, que somados perfazem o valor de R$ 547.053,0 5. 

ARTIGO 30. - Ficàm alterados Os anexos lie Ill do Piano Plurianual -, Lei n°. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e 
VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2019 - Lei n°. 4482, de 27-06-2018 e suas 
postehares aiteràçOes. 

ART1GO 40 
- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubhcacão, revogadas as dispasiçOes em contrario 

Jardinópolis, 07 de marco de 2019. 

arli  Rid~ ~ues La 
Presidente 

Câniara Municipal de Jar 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de J 
SP, aos sete dias do més de marco de 2019. 	 $ 
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Andre' CdVanata 
P Secretário 

Câmara Municipal de Jardinópolis-SP 


